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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

TERMO DE ADTTAMENTO (TERCETRO) N.o 198/2019.SE

AO TERMO DE COLABORAçÃO N.o 1712017€E

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNICÍP|O DE SÃO

BERNARDO DO CAilPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica do Ministério da FazEnda

sob o no46.523.239/000147, representado porSÍl.nOE ARAÚJO DONNINI, Secretária de Educação,

ne forma do Decreto Municlpal no 20.31212018, e alterações, doravante denominado apenas MUNlGIPlo,

e, do outro, a entidade LAR DA CRIANçA EMMANUEL, com endereço na Avenida Humberto de Alencar

Castelo Branco, no 2955 - Alves Dias - São Bernardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacíonal da

Peesoa JurÍdica do Ministório da Fazanda sob o no 59.122.72110001-17, s6m fins lucrativos, com

personalidade jurÍdlca, inscrita no 10 OÍicial de Registro de TÍtulos e Documentos e Civil de Pessoa

JurÍdÍca de São Bernardo do Campo, sob n.o 18049í, neste ato representiada por Adão Ribeiro da Cruz,

portador(a) do RG. no 3.341.504-3 e do Cadastro de Pessoa Física no 057.998.648-91, doravante

deslgnada simplesmente ENTIDADE, e, considerando a instrução constante do Processo Administrativo

n.o SB 45888412016-89, resolvem celebrar o presente termo de aditramento, nos termos das cláusulas a

seguir especlÍicadas;

CúUsuI-A PRIMEIRA

í.0'Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 10 de janeiro de 2019,

o prãzo de vigêncla do Termo de Colaboração no 17i2A17-gE, para a execução do Plano de Trabalho

encartiado nog autos do Processo Administrativo n.o SB 058864/2016-89.

Parâgraio únlco, A pronogagão de que tratia esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

tercelra do Termo de Colaboração ora aditado.

CúUSUI.A SEGUNDA

2.0 - As deepesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 1.414.279,05 (um milhão,

guatrooentos e guatoze mil, duzentos e setenüa e nove reais e cinco centiavos), e conerão por conta das

dotrações orçamentárias n.os 08.08í.4.4.50.42.00.12.365.0003.1070.01 e

08.081.3.3.50.43.00.Í2.365.0003.2182.01, servindo para ocoÌïer com as despesas previstias no período

de 10 deJaneiro de 2019 a 3í de dezembro de 2019, conforme cronograma de desembolso constante do

anoxo Vlldo Plano de Trabalho.
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CúUSUI-A TERCEIRA

3.0 - A tranefer6ncia dos valores objeto deste aditamento só sorá efetuâda a favor da ENTIDADE se

consüatada a regularldade da prestação de contas dos valores recebldos anterlormente.

CúUSULA QUARTA

4.0 - Ficam mantldas os demais termos e condiçôes estabelecidas no Termo de Golaboração ora aditado,

desde gug não conflitantes com €ste instrumento que, para todos os eÍeitos e Íins de direito, passa a

integrar aquela avênga.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente

instrumento, fiÍmam-no em 03 (três) vias, na presença de 03 (três) testemunhas.

São Bernardo do campo , "^ 
(W t Ql t .&M. .

tNl

de Educação

LAR DA EMMANUEL

Adão ro da Cruz

Presidente
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